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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" 004/2025-CR-AGR 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Jaguaruana, por meio da Comissão de Contratação, 

sediado na Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, realizará CREDENCIAMENTO, 

nos termos da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, do Decreto Federal n° 11.878, de 9 de janeiro de 

2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente procedimento e o CREDENCIAMENTO DE AGRÓNOMOS E 

TÉCNICOS AGRICOLA PARA DAR CONTINUIDADE NO PROGRAMA LUIZ 

EUDIBERTO JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA DE JAGUARUA.NA - CE, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 0 presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3', inciso I, do Decreto n° 11.878, de 
2024. 

1.3. 0 credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados (Pessoa Física ou Jurídica) que 
atendas as exigências do presente edital e preferencialmente que estiverem cadastrados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ferramenta informatizada integrante do 
Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br. 

2.2. Não poderão participar do credenciamento: 

1. aquele que não atenda is condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2. pessoa fisica ou jurídica que-esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 
federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do Corgi() ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestio do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

4. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito ern julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas is de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
agente público do Oral() ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme .§ 1° do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021. 

2.3. 0 impedimento de que trata o item 2.3.6 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.4. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parciahnente financiados por 

agencia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidOnea nos termos da Lei n° 

14.133/2021. 

2.5. A vedado de que trata o item 2.2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão encaminha o requerimento de participação com a indicação de sua 

intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, conforme modelo (anexo II), do edital: contendo 

1. Descrição detalhada do objeto, e 

2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento dos bens ou para a 

prestado dos serviços 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratado estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

3.4. A apresentado do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referencia, assumindo 

o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensflios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intend() de se credenciar, o interessado 
apresentará também declarado que: 

1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o 
valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 
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2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, 

da Constituição; 

3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.6. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pela administração e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso ix. da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. 0 interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado is sanções previstas na 
Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referencia, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021. 

1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

4.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original, que ficarão retidos nos autos; 
Ern cópias autenticadas por cartório competente; Ou, cópias simples acompanhadas do original para 
serem conferidos pela Comissão de Contratação mediante a comparação entre o original e a cópia. 

4.3. 0 órgão Credenciante terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado. 

4.4. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 
requerimento de participação. 

4.5. A habilitação será verificada pela Comissão de contratação, considerando a documentação exigida 
no termo de referencia. 
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4.6. A de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mante-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, iL correção 

ou à alteração dos registros do logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.7. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues no setor de contratação, 

juntamente com o requerimento d recredenciamento. 

4.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligencia, para: 

1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 

2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que ilk) alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 

credenciamento. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento. 

5.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico ou protocolados na no setor de 
contratação. 

5.5. 0 recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serio conhecidos. 

5.7. 0 recurso e o pedido de reconsideração nit) teat, efeito suspensivo. 

5.8. 0 acolhimento do recurso invalida tic) somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 
contratações do município. 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 
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1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o credenciamento; 

5. fraudar o credenciamento; 

6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

6.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

6.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar 

aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

1. advertência; 

2. multa; 

3. impedimento de licitar e contratar e 

4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

6,3. Na aplicação das sanções serio considerados: 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

2. as peculiaridades do caso concreto 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato. 
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2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.'" 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará is penalidades e à imediata 

perda da garantia ern favor do órgão ou entidade credenciante. 

6.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.12. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer ern vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, ou 
protocolado no setor de contratação do município 
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7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 

prazo de ate 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. 0 resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 

edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no portal do município e 

conforme o caso no PNCP. 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 
para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. 0 prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 03 (três) dias. 

9.4. 0 prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. 0 prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na lei 14.133/21. 

9.6. Os contratos decorrentes de credenciamento poderio ser alterados, observado o disposto no art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.7. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS. 

10.1. A convocação dos credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os 
interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 

1. Credenciados devidamente habilitados e que atendeu todas as exigências do presente edital, irão 
compor a lista de credenciados. 
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2. Convocação pela ordem cronológica da listra de credenciados. 

it DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. 0 edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vicio de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei le 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

11.4. Seri realizado o descredenciamento quando houver: 

40 1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de ate 30 (trinta) dias 

2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

11.5. 0 pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, alem do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 
penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serio 
realizados normalmente, ate decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize 
a sua situação. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

1 2. 1 . 0 presente edital terá prazo de vigência a contar de da data de publicação até junho de 2028. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. SO se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.2. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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13.4. 0 Edital e seus anexos estio disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br) 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1. ANEXO I - Termo de Referencia 

2. ANEXO II - Requerimento de credenciamento e declarações 

3. ANEXO II— Minuta de Termo de Contrato 

Jaguaruana-CE, em 06 de Fevereiro de 2025. 

outo G-P MCs • 
JOAO PAULO REBOUÇAS GOMES 

Secretirio de Agricultura e Desenvolvimento Rural 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 004/2025-CR-AGR 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

CREDENCIAMENTO DE AGRÓNOMOS E TÉCNICOS AGRICOLA PARA DAR 

CONTINUIDADE NO PROGRAMA LUIZ EUDIBERTO JUNTO A SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DE JAGUARUANA - CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

Da descrição e condições padronizadas, e valor da contratação: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

UNIDA. 
MEDIDA 

QUANT 
PROFISS- 
IONAIS 

(A) 

QTDE 
MÊS 
(B) 

VALOR 
UNITA- 
RIO (C) 

VR. 
MENSAL 
(D - A*C) 

VALOR 
TOTAL (E 
— B*D) 

1 

AGRÔNOMO 
CREDENCIAMENTO 
DE 1 AGRÓNOMO, 
CARGA HORÁRIA DE 
8H 

SERVIÇO 1 3 7.000,00 7.000,00 21.000,00 

2 

TÉNICO AGRÍCOLA 
CREDENCIAMENTO 
DE 3 TÉCNICOS 
AGRÍCOLAS 

SERVIÇO 3 3 3.000,00 9.000,00 27.000,00 

48.000,00 

it I. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

II. 0 serviço e enquadrado como continuado tendo em vista que vigência plutianual toma-se mais 

vantajosa. 

III. 0 contrato oferece maior detalharnento das regras que serio aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1. - 0 custo estimado total da contratação e de R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)., 

conforme tabela de preços oficializada pelo município de Jaguaruana, que já vem sendo 

praticada desde o ano passado. 
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3. - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - Fundamenta-se a presente contratação na lei 14.133/21 e pela necessidade da contratação do objeto 
supramencionado, conforme justificativa constante no Documento de Formalização da Demanda — 
DFD. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Ill 5. - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 - A contratada deverá executar o objeto do Contrato sob o regime de empreitada por preço total 

de conformidade com as condições e prazos estabelecidos pela contratante. 

6- GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

41, 6.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. 

7- CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1 - Forma de pagamento 

I. 0 pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, de acordo com a prestação 
dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais/faturas devidamente atestada pelo Setor 
Competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor. 

II. Não haverá antecipação de pagamento. 

III.- A Contratada deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o pagamento seja 
efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

Praça Adolfo Francisco da Rocha. N10 406 
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IV. -0 pagamento sera' efetuado após o encaminhamento da documentação tratada neste subirem, 

observadas as disposições editalicias, através de credito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 

cheque nominal. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

I. 0 Contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Credenciamento, com 

regime de execução empreitada por preço total. 

9- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1 Habilitação jurídica 

I. Comprovação de existência jurídica da pessoa. 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

https: //www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU, inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

I - inscrição Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

a) No caso de pessoa física Inscrição de Pessoa Física (CPF) acompanhado da carteira de identidade 

profissional. 

II — Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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CEP: 62823-000 



• 

PREFEITURA UE 

Jaguaruana 
Mah trabalho. Uai futuro. 

III — prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituidos por lei (exceto para pessoas físicas); 

IV — prova da regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

V — Declaração que não emprega menor (Anexo III), visando o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

9.3 Qualificação Técnico-Profissional 

I- Prova de registro ou inscrição do profissional, no conselho profissional competente, 

9.4 Qualificação econômica 

I - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

9.5- Os licitantes poderio deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
sistema de cadastro unificado SICAF. Os documentos deverão estar dentro do prazo de 
validade. 

10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 
PROGRAmATICA 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA/SUB 
ELEMENTO 

Gerenciamento Admin. E 
Estratégico da Secretaria de 
Agricultura e 
desenvolvimento Rural 

0501 Sec. de 
Agricultura e 

Desenvolvirn. Rural 
20.122.0100.2.009 

33.90.39.00 
33.90.39.05 

33.90.36.00 
33.90.36.06 

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal e seri atendida pela dotação: 

Jaguaruana-CE, em 06 de Fevereiro de 2025. 

326, C C)-ow-CtS" • 

JOÃO PAULO REBOUÇAS GOMES 
Secretário de Agricultura e Desenvolvimento Rural 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 
(DEVERA. SER ENTREGUE JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA-CE 

CREDENCIAMENTO 004/2025-CR-AGR 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, atendendo ao Edital de Credenciamento n°. 004/2025-CR-AGR, cujo o 
objeto é o CREDENCIAMENTO DE AGRÓNOMOS E rÉcNicos AGRICOLA PARA DAR 
CONTINUIDADE NO PROGRAMA LUIZ EUDIBERTO JUNTO A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DE JAGUARUANA - CE. Solicito inscrição para o(s) item (s) descrito (s) a seguir: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

UNIDA. 
MEDIDA 

QUANT 
PROFISS- 
IONAIS 

(A) 

QT DE 
MÊS 
(B) 

VALOR 
UNITA- 
RIO (C) 

VR. 
MENSAL 
(D - A*C) 

VALOR 
TOTAL (E 
— B*D) 

1 

AGRÔNOMO 
CREDENCIAMENTO 
DE 1 AGRÓNOMO, 
CARGA HORARIA DE 
8H 

SERVIÇO 7.000,00 

2 

TÉNICO AGRÍCOLA 
CREDENCIAMENTO 
DE 3 TÉCNICOS 
AGRÍCOLAS 

SERVIÇO 3.000,00 

Declaração: Para tanto, declaramos, sob as penas da Lei que: 

1. Atestamos o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços objeto do 
presente credenciamento. 
2. estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, =II, 
da Constituição; 
4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1' e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
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CONTRATO N" 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARUANA-CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, E, 
 , PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR DECLARAM: 

A Secretaria de Saúde do Município de Jaguaruana, inscrito no CNPJ/MF n°- , com 

sede na Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404 - centro, Jaguaruana-CE, neste ato representado pela, 

SECRETARIA DE SA1ODE Sra. João Paulo Rebouças Gomes, portador do CPF/MF n°. 

doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, 
 , residente e domiciliada na Cidade  , i Rua 

 no    portador(a) do CNPJ:  ao 

fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 
CREDENCIAMENTO N° 004/2025-CR-AGR, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
n° 14.133 de 10 de Abril de 2021 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes is suas 
normas e is cliusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no CREDENCIAMENTO 004/2025-CR-AGR, na Lei Federal n° 

14.133 de 10 de Abril de 2021 e suas alterações posteriores e Termo de Referencia do edital do 
Credenciamento 004/2025-CR-AGR 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

UNIDA. 
MEDIDA 

QUANT 
PROFISS- 
IONAIS 

(A) 

QTDE 
MÊS 
(B) 

VALOR 
UNITA- 
RIO (C) 

YR. 
MENSAL 
(D - A*C) 

VALOR 
TOTAL (E 
— B*D) 

1 

AGRÔNOMO 
CREDENCIAMENTO 
DE 1 AGRÓNOMO, 
CARGA HORAR1A DE 
8H 

SERVIÇO 7.000,00 

2 

TENICO AGRÍCOLA 
CREDENCIAMENTO 
DE 3 TÉCNICOS 
AGRÍCOLAS 

SERVIÇO 3.000,00 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de , nas condições estabelecidas no 

Termo de Referencia. 

1.2. Objeto da contratação: 

Praça Adolfo Francisco da Rocha. N"' 404 
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1.3. Sit) anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referencia que embasou a contratação; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referencia, anexo a este 
Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. 0 valor mensal da contratação e de R$  ( ), perfazendo o valor total de R$ ( ) 
5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento será realizado através de transferencia bancária, para credito em banco, agencia e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 

Praça Adolfo Francisco da Rocha. NO 404 
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 
b) 
c) 
d) 

e) 

o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do Corgi() contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer Onus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 

5.5.2. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico anterior deste instrumento. 

.4‘•" 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados silo fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data de 
assinatura do contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), 
exclusivamente para 

6.3. as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

6.5. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Sio obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou ern parte, is suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial 0 MUNICÍPIO DE JAGUARUANA para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas i execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quine dias) para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados i execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

ern decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Orel() ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

8.1.2. Atender is determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender is recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou ern parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado i Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali7ação 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa i Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e i Divida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas ern legislação especifica, cuja 

inadimplencia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha ern risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância is normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam is especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas ern decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta rap seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Mk) haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) 

b) 

der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

E SANÇÕES 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

• ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidOneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos corn vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, der" de agosto de 2013. 

10.2. Serio aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa ã. inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4°, da Lei); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55°, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias; 

(a) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 59°) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou sera' cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serio considerados (art. 156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

Praga Adolfo Francisco da Rocha. No 404 
CEP: 62823-000 



PREFEITURA DE 

Jaguaruana 
Mais trabalho. Mais futuro. 

b) 

c) 

d) 

e) 
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as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstáncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas i pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, i pessoa jurídica 

sucessora ou i empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica previa (art. 160) 

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos is sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão i conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal e será atendida pelas seguintes dotações: 
10.302.0403.2.046 Gestic) dos Serviços de media e alta complexidade ambulatorial e hospitalar 
3.3.90.39.00 — Serv. de Consultoria 
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13. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serio decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

14.2. 0 CON IRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderio exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei II° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO (art. 92, §1") 

16.1. E eleito o Foro da Justiça da Comarca de Jaguaruana para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1° da Lei n° 14.133/21. 

1 E.'S EM UNHAS: 

1-
2-

 de de 20 

Representante legal do CON I RATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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